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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO – PR 

Rua Maria Bueno, 284 – Sambugaro – Pato Branco/PR CEP: 85501-560 - Fone/Fax: 
(0**46) 3225-3448 

e-mail pb-1vj-e@tjpr.jus.br 
JUIZ DE DIREITO – MACIÉO CATANEO ESCRIVÃ – ELAINE KURTZ 

EXPEDIDO POR: KELIN 
JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATO 
BRANCO/PARANÁ - EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE 
TERCEIROS, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS. O Doutor JOÃO ANGELO BUENO, MM. 
Juiz de Direito Substituto da Comarca de Pato Branco, Paraná, na forma do art. 34 da Lei de 
DESAPROPRIAÇÃO, Decreto Lei 3365/41. 
F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com 
prazo de 10(dez) dias, que por este Juízo e Cartório tramita os autos nº 0002264-
95.2022.8.16.0131 de DESAPROPRIAÇÃO, em que é autor: COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ SANEPAR e como Réus AUTO ELÉTRICA DALLA 
VECCHIA; ITAMAR VIOLA; LIANE REGINA BRAUN TONELLI; MARIZA  ADRIANE  
KLAUS  VIOLA  e  VILSO  TONELLI,  e  estando  OS  TERCEIROS  POSSÍVEIS 
INTERESSADOS, em lugar incerto, foi expedido o presente edital para ciência dos mesmos da 
sentença de mov. 82.1, dos autos supra identificados: Homologo por sentença, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos, o termo de acordo realizado entre as partes e declaro extinto o 
feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, "b", do Código de Processo 
Civil. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios, na forma acordada, tendo em 
vista que o caráter consensual faz presumir acordo sobre ela. Não sendo pagas as custas 
processuais remanescentes, faculto à Escrivania promover a cobrança às suas próprias 
expensas. Dispensadas custas processuais remanescentes. Defiro pedido de dispensa do prazo 
recursal. Expeçam-se os editais e mandado de registro. Autorizo o levantamento dos valores na 
forma acordada, mediante a expedição de alvará judicial. Expeça-se alvará. Havendo 
requerimento mediante ofício de transferência, nos termos do artigo 906, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, defiro o pedido sem prejuízo de eventual cobrança de encargos da 
transferência devidos à instituição depositária. Publique-se. Registre-se.  Intimem-se. 
Oportunamente arquivem-se, com as baixas e anotações necessárias. Pato Branco, datado e 
assinado digitalmente. JOÃO ANGELO BUENO Juiz de Direito Substituto. DADO E 
PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos 
cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois. Eu, (Isabel S. Cardoso), Auxiliar 
Juramentada, que digitei e subscrevi autorizada pela portaria 33/2012. 

ISABEL S. CARDOSO 
Auxiliar Juramentada Por.33/2012 

Assinatura Digital 

Câmara Municipal de Palmas 
                      Av. Clevelândia, 591 - Fones: (46) 3262-1509 (46) 3263-1103 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE Nº 06/2022 

 
 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, através da 
Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº. 
15/2022, com devida autorização expedida pelo Senhor Presidente 
da Câmara Municipal e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.666 
de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de Licitação, no dia 30/08/2022 
às 09h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Palmas, 
situada na Avenida Clevelândia, nº. 591, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DO SITE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS E PORTAL DA 
TRANSPERÊNCIA,  para a Câmara Municipal de Palmas PR. Na 
modalidade Carta Convite, menor preço global. 
 
  
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ADILSON DE ALMEIDA 
PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 4/2022

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 76.898.196/0001-45 e R. A. CATTUCI -
EIRELI , CNPJ/MF: 16.697.927/0001-62. Objeto: Implantação de Registro de Preços para contratação de
empresa para execução de Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) de sistemas de
climatização, para futuro e eventual serviço de manutenção corretiva de equipamentos condicionadores de
ar, para futuro e eventual serviço de retirada e instalação de equipamentos condicionadores de ar, e para
futuro e eventual fornecimento de equipamentos condicionadores de ar. Valor: O valor total estimado a ser
pago pela contratação será de R$ 105.549,00 (cento e cinco mil, quinhentos e quarenta e nove reais).
Vigência: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua
publicação. Dotação: 133 e 136/44.90.52.34.00.00 - utensílios e equipamentos diversos; 133 e
136/3.3.90.39.17.00.00 - Manutenção e conservação máquinas e equipamentos. Origem da Ata: Pregão
Eletrônico nº 12/2022 , conforme justificativas constantes do Processo de Contratação nº 43/2022 . Foro:
Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir questões relativas ao
presente contrato. Local, data e assinatura: Pato Branco, 3 de agosto de 2022. Claudemir Zanco -
Contratante e Rafael Antonio Cattuci - Contratada.

 

AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
02/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 
Data da sessão: 15/09/2022 Horário da sessão: 09:00hrs  
______________________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 11 de AGOSTO de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

 

  

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 067/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Pavimar Construtora De Obras Ltda 
OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ - Faixa C, e 
brita graduada para as necessidades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
VALOR TOTAL: R$ 84.750,00 (oitenta e quatro mil setecentos e cinquenta 
reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de agosto de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 111/2022 

(Vinculado ao Pregão Presencial nº 068/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Jackson Neimar Pedrassani 
OBJETO: contratação de empresa especializada em fabricação, montagem e 
instalação de móveis planejados, destinado as necessidades das secretarias 
solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 15.857,00 (quinze mil oitocentos e cinquenta e sete reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de agosto de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 112/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 069/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Comercial Fiducia Ltda Unipessoal 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para 
oficinas de arte circense destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
VALOR TOTAL: R$ 1.421,21 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e vinte e 
um centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
ATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de agosto de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 113/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 069/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Up Comercio De Equipamentos Ltda 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para 
oficinas de arte circense destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
VALOR TOTAL: R$ 2.966,00 (dois mil novecentos e sessenta e seis reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de agosto de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 390/2022 a 391/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 93/2022, PROCESSO Nº 178/2022. OBJETO: 
Implantação de Registro visando a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de locação de veículos, tipo hatch, tipo sedan, tipo picape (pick up) leve e picape 
(pick up) pesada, sem condutor, sem combustível e com seguro, por quilometragem livre, 
para atendimento as Secretarias do Município e seus Departamentos. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Diversas conforme Ata. Ata de Registro de Preços n.º 390/2022. 
Partes: Município de Pato Branco e UNIDAS VEICULOS ESPECIAIS S.A., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.491.558/0001-42, com o valor total de 
R$ 1.106.154,00. Ata de Registro de Preços n.º 391/2022. Partes: Município de Pato 
Branco e WS LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
75.451.609/0001-86, com o valor total de R$ 253.800,00. Pato Branco, 08 de Agosto de 
2022. Robson Cantu – Prefeito. 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

804 Jean Emanuel Venâncio Nomeia CC 05/08/2022 

805 Guilherme Gonçalves 
Andreatta Nomeia CC 05/08/2022 

806 Prefeito Municipal Abertura de PAD 05/08/2022 
807 Elenir Aparecida Muczinski Concede Gratificação 05/08/2022 
808 Francieli Leopoldino Cancela Gratificação 05/08/2022 
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 11 de agosto de 2022, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de 
julho de 2017. 
 

 
 

MUNÍCIPIO DE PATO BRANCO 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2022 

Contratada: Kurumin Serviços Elétricos e Eletrônicos Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 28.784.399/0001-68, Inscrição Estadual nº 15.796.406-0, estabelecida na 
Conjunto Guarajá 1, WE 71 1781, Coqueiro, Ananindeua/PA. Objeto: A Implantação de Registro 
de Preços para aquisição de materiais elétricos para manutenção, conservação e ampliação das redes 
de energia do Município, em atendimento ao Departamento de Iluminação Pública da Secretaria 
Municipal de Engenharia e Obras. Processo Licitatório: Pregão Eletrônico nº 11/2022, Processo nº 
21/2022. OBJETO DA NOTIFICAÇÃO: Notificação de Aplicação de Penalidades – Suspensão 
Temporária de Participar de Licitação e Impedimento de Contratar, rescisão da Ata nº 107/2022 e 
alteração do valor da multa contratual já aplicada. O Município de Pato Branco, pela sua Secretaria 
de Engenharia e Obras, vem por este, NOTIFICÁ-LO da decisão da continuidade de aplicação de 
penalidades do processo administrativo em curso, previsto em Edital, na Lei e no Contrato entre as 
partes, nos termos da decisão fundamentada da autoridade competente, que segue: Conforme consta 
do presente processo, a Empresa Contratada, recebeu a requisição de empenho nº 3878/2022 ARP 
nº 107/2022, no dia 29/03/2022, até o momento sem entrega dos itens. Desta feita, mesmo após 
notificações expedidas em 01/04/2022 e 11/04/2022, a licitante não observou os termos contratuais, 
infringindo dispositivo legal celebrado entre as partes. Notificada e Punida, a empresa não 
manifestou-se em Defesa Prévia, nem em sede recursal. Dessa forma, segundo a Doutrina, como a 
função administrativa está vinculada à satisfação do interesse público, o uso das prerrogativas deve 
ser visto como “deveres poderes”, havendo uma subordinação do poder em relação ao dever. 
Assim, tanto a possibilidade quanto a obrigatoriedade de a Administração aplicar sanções às 
contratadas decorre do regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pela Lei Geral de 
Licitações e outras legislações correlatas. Essa possibilidade está lastreada na supremacia do 
interesse público, que confere um conjunto de prerrogativas à Administração, inclusive, o poder de 
aplicar sanções, motivada pela Inexecução total ou parcial do ajuste. Por outro lado, é com base no 
princípio da indisponibilidade do interesse público que a Administração tem o dever de aplicar 
sanções às contratadas, sempre que diante de infrações contratuais ou descumprimento às regras que 
causem repercussão jurídica na órbita administrativa, não sendo possível relevá-las por mera 
conveniência e oportunidade. Deste modo, considerando o contido na Ata de Registro de Preços nº 
107/2022: CANCELAMENTO DO REGITRO DE PREÇOS: “Descumprir as condições da Ata 
de Registro de Preços; e: SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: conforme previsto no Art. 5º 
do Decreto Municipal nº 8.441/19: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade 
com o prescrito na Lei Federal nº 8666/93, e em legislação correlata. Portanto, recalcula-se o valor 
da multa rescisória que havia sido aplicada à empresa Kurumin Serviços Elétricos e Eletrônicos 
Ltda anteriormente pelo Município de Pato Branco – PR através do Ofício IP nº 68/2022, cuja 
publicação ocorreu em 30/05/2022, por tratar-se do valor total da ARP nº 107/2022, e considera-se 
a aplicação da penalidade referente a falta de entrega dos materiais solicitados na Nota de Empenho 
nº 3878/2022, proporcionalmente. Logo, determino que seja aplicada multa de 15% (quinze por 
cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos 
de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. Desse modo, o valor da multa à 
considerar é de R$ 4.657,50 (quatro mil seiscentos e cinquenta e sete reais com cinquenta centavos), 
considerando que o valor total da Nota de Empenho nº 3878/2022 é de R$ 31.050,00 (trinta e um 
mil e cinquenta reais). Ainda, considerando a inexecução total do contrato com a administração, 
determinamos pela suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração pelo período não superior a 2 (dois) anos. Assim, a empresa deverá 
ser notificada da presente decisão, podendo no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento deste, apresentar defesa prévia junto ao Prefeito deste Município, o qual deverá ser 
protocolado na Prefeitura, situada na Rua Caramuru n.º 271, Centro de Pato Branco – PR. Caso não 
haja manifestação da empresa, ou haja apresentação de recurso sendo indeferida a decisão, aplicar-
se-á a penalidade determinada na decisão proferida. Sem mais para o momento, reiteramos nossos 
protestos de elevada estima e distinta consideração. Pato Branco - PR, 27 de julho de 2022. Daniel 
Parcianello - Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS – ZELADORA 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 - CENTRO 
PRAZO DETERMINADO: 1 ANO 
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 
 
 
CONTRATADO 

 
NÚMERO 
CONTRATO 

 
OBJETO: 
Contratação para 
Emprego Público de: 

 
INÍCIO 

 
SALÁRIO 
MENSAL  

 
CARGA HORARIA 
SEMANAL 

Edna Maria Possamai 219/2022 Zeladora  01/06/2022 R$1.361,89 40 horas  

Marcia M. De Oliveira Almeida 220/2022 Zeladora 01/06/2022 R$1.361,89 40 horas  

Lucineia Moraes 244/2022 Zeladora  07/06/2022 R$1.361,89 40 horas  

Zoleide Fatima Braatz da Silva 245/2022 Zeladora 07/06/2022 R$1.361,89 40 horas  

Andreia Zanardi 250/2022 Zeladora  20/06/2022 R$1.361,89 40 horas  

Tamires da Silva 274/2022 Zeladora 22/06/2022 R$1.361,89 40 horas  

Alexandra Brum Alves 275/2022 Zeladora  22/06/2022 R$1.361,89 40 horas  

Jucineia Costa dos Santos 276/2022 Zeladora 22/06/2022 R$1.361,89 40 horas  

Daiane Monteiro Cardoso 277/2022 Zeladora  22/06/2022 R$1.361,89 40 horas  

Ana Paula Machado Costa 278/2022 Zeladora 22/06/2022 R$1.361,89 40 horas  

Natieli Ribeiro 282/2022 Zeladora 23/06/2022 R$1.361,89 40 horas  

Thairine Camargo Varge 285/2022 Zeladora 27/06/2022 R$1.361,89 40 horas  
 
Pato Branco, em 1º de julho de 2022. 
 
  

    
 
 
Robson Cantu 
    Prefeito 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 - CENTRO 
PRAZO DETERMINADO: 01 ANO 
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 
 
 
CONTRATADO 

 
NÚMERO 
CONTRATO 

 
OBJETO: 
Contratação para 
Emprego Público de: 

 
INÍCIO 

 
SALÁRIO 
MENSAL  

 
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

Cassia de Moura Faitão 188/2022 Técnico em 
enfermagem 

03/05/2022 R$ 2.088,22 40 horas 

Dimar Terezinha Madureira 200/2022 Técnico em 
enfermagem 

06/05/2022 R$ 2.088,22 40 horas 

 
Pato Branco, em 1º de Junho de 2022. 
 
 
 
  

Robson Cantu 
Prefeito 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ EDITAL DE CONVOCAÇÃO O presidente do Conselho Municipal 
de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI de Pato Branco, Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais, com fulcro no seu 
Regimento Interno, faz saber aos membros do CMCTI que realizará Reunião extraordinária do CMCTI, conforme cronograma: 
Local: A reunião será virtual, gerenciada nas dependências da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação. Horário: 14h Datas: 26 
de agosto de 2022 Pauta: Deliberação Lei Nº 5.942 de 2022. Pato Branco, 10 de agosto de 2022 Giles Cesar Balbinotti - Presidente 
CMCTI 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2022

PROCESSO Nº 65/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - CNPJ: 76.898.196/0001-45
CONTRATADA: CEAM - Centro de Estudos da Administração Municipal - CNPJ: 23.539.278/0001-37
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de aperfeiçoamento para os assessores legislativos da
Câmara Municipal de Pato Branco, Fernanda Chioquetta e Maiara de Souza, referente a participação
no curso (Presencial) "II CONGRESSO BRASILEIRO DE PREFEITOS, VEREADORES E
SERVIDORES PÚBLICOS", a ser realizado nos dias 16 a 20 de agosto de 2022, em Curitiba - PR
VALOR: R$ 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais)
DATA DA AUTORIZAÇÃO: 10 de agosto de 2022

CLAUDEMIR ZANCO - PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2022

PROCESSO Nº 66/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - CNPJ: 76.898.196/0001-45
CONTRATADA: EDITORA JURITI LTDA - CNPJ: 80.192.081/0001-08
OBJETO: Assinatura do Jornal de Diário do Sudoeste na modalidade digital, para atender às
necessidades da Câmara Municipal de Pato Branco, pelo período de 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 178,80 (cento e setenta e oito reais e oitenta centavos)
DATA DA AUTORIZAÇÃO: 10 de agosto de 2022

CLAUDEMIR ZANCO - PRESIDENTE



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   11 de agosto de 2022Publicações legaisB2

 Edição nº 8202

1° ADENDO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 076/2022 
PROCESSO 120/2022 

O Município de Renascença, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.681/0001-96, com 
sede a Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Município de Renascença, Estado do 
Paraná, neste ato representada pela Pregoeira Sra. Luciana Almeri Morcelli, torna 
público o Primeiro Adendo ao EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
076/2022, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, DESTINADO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
1. DAS ALTERAÇÕES 
1.1. Ficam alterados os descritivos dos Itens 02, 05, 10, 14, 15, 26, 37, 
41, 42, 50 e 51 do Termo de Referência de acordo como segue: 
ONDE SE LÊ: 

ITE
M 

QUA
NT. 

UNI
D. 

COD
. BR DESCRIÇÃO 

VAL
OR 

UNIT. 

VAL
OR 

TOT
AL 

2 3.900 UN
D 

3523
17 

ÁGUA DESTILADA, 
ASPECTO FÍSICO: 
ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA, TIPO 
EMBALAGEM: EM 
SISTEMA FECHADO 

0,63 2.457,
00 

5 30 UN
D 

3781
76 

GELO REUTILIZÁVEL, 
COMPOSIÇÃO: A BASE 
DE 
CARBOXIMETILCELULO
SE EM SOLUÇÃO 
COLOIDAL, 
DIMENSÕES:22 X 15 X 2 
CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
EMBALAGEM 
POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, ATÓXICO, 
INO.  EMBALAGEM DE 
500-750ML. 

9,80 294,0
0 

10 80 UN
D   

FRASCO PARA DIETA 
ENTERAL, 
TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE 300 ML, 
GRADUADO A CADA 50 
ML. 

1,96 156,8
0 

14 20 UN
D   

LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO 
APLICAÇÃO: 
LARINGOSCÓPIO 
INFANTIL. TIPO: LED 
BRANCO.  
TENSÃO NOMINAL: 2,5 V 

38,46 769,2
0 

15 20 UN
D   

LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO 
APLICAÇÃO: 
LARINGOSCÓPIO 
ADULTO. TIPO: LED 
BRANCO 
TENSÃO NOMINAL: 2,5 V 

41,31 826,2
0 

26 6 UN
D   

OXÍMETRO USO 
MÉDICO, TIPO:DEDO, 
FAIXA MEDIÇÃO 
SATURAÇÃO 1:0 A 100%, 
FAIXA MEDIÇÃO PULSO 
1:CERCA DE 20 A 250 
BPM, AUTONOMIA 
SISTEMA 1:CERCA 24 H, 
ALIMENTAÇÃO:PILHA 

96,18 577,0
8 

37 50 PCT   

SACO PLÁSTICO LIXO, 
CAPACIDADE:30 L, COR: 
BRANCO, LARGURA:59 
CM, ALTURA:62 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LEITOSO, 3 
MICRAS, SÍMBOLO DE 
SBSTÂNCIA 
INFECTANTE, 
APLICAÇÃO: 
HOSPITALAR. PACOTE 
100 UNIDADES 

28,57 1.428,
50 

41 200 CX   

TIRAS PARA APARELHO 
DE HGT ACCU-CHEK 
ACTIVE SEM 
CODIFICAÇÃO. CAIXA 
COM 50 TIRAS. 

56,72 11.34
4,00 

42 50 CX   

TIRAS PARA APARELHO 
DE HGT GTECH FREE 
SEM CODIFICAÇÃO. 
CAIXA COM 50 TIRAS. 

57,61 2.880,
50 

50 30 UN
D   BATERIA/PILHA LR41 14,48 434,4

0 

51 30 UN
D   BATERIA/PILHA CR 2032 

3V 13,75 412,5
0 

 
LEIA-SE: 

ITE
M 

QUA
NT. 

UNI
D. 

COD
. BR DESCRIÇÃO 

VAL
OR 

UNIT. 

VAL
OR 

TOT
AL 

2 3.900 UN
D 

3523
17 

ÁGUA DESTILADA, 
ASPECTO FÍSICO: 
ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA, TIPO 
EMBALAGEM: EM 
SISTEMA FECHADO. 
FRASCO 10 ML 

0,63 2.457,
00 

5 30 UN
D 

3781
76 

GELO REUTILIZÁVEL, 
COMPOSIÇÃO: A BASE 
DE 
CARBOXIMETILCELULO
SE EM SOLUÇÃO 
COLOIDAL, 
DIMENSÕES:22 X 15 X 2 
CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
EMBALAGEM 
POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, ATÓXICO, 
INO.  EMBALAGEM DE 
750ML. 

9,80 294,0
0 

10 80 UN
D 

4171
22 

FRASCO MATERIAL: 
POLIETILENO, COR: 
INCOLOR, 
CAPACIDADE: 300 ML. 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: 
GRADUAÇÃO: 50 ML. 
ATOXICO. TAMPA 
ROSQUEÁVEL. 

1,96 156,8
0 

14 20 UN
D 

4686
45 

LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO 
APLICAÇÃO: 
LARINGOSCÓPIO 
INFANTIL. TIPO: LED 
BRANCO.  
TENSÃO NOMINAL: 2,5 V 

38,46 769,2
0 

15 20 UN
D 

4686
44 

LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO 
APLICAÇÃO: 
LARINGOSCÓPIO 
ADULTO. TIPO: LED 
BRANCO 
TENSÃO NOMINAL: 2,5 V 

41,31 826,2
0 

26 6 UN
D 

4419
83 

OXÍMETRO USO 
MÉDICO, TIPO:DEDO, 
FAIXA MEDIÇÃO 
SATURAÇÃO 1:0 A 100%, 
FAIXA MEDIÇÃO PULSO 
1:CERCA DE 20 A 250 
BPM, AUTONOMIA 
SISTEMA 1:CERCA 24 H, 
ALIMENTAÇÃO:PILHA 

96,18 577,0
8 

37 50 PCT 3537
75 

SACO PLÁSTICO LIXO. 
MATERIAL: 
POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE. ALTURA: 
62 CM. APLICAÇÃO: 
HOSPITALAR. 
CAPACIDADE: 30 L. COR: 
BRANCO LEITOSO. 
LARGURA: 59 CM. 
PACOTE 100 UNIDADES 

28,57 1.428,
50 

41 200 CX 3395
65 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO 
5. TIPO DE ANÁLISE: 
QUANTITATIVO DE 
GLICOSE. 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CAPILAR. 
APRESENTAÇÃO: TIRA. 
COMPATÍVEIS COM 

56,72 11.34
4,00 

42 50 CX   

TIRAS PARA APARELHO 
DE HGT GTECH FREE 
SEM CODIFICAÇÃO. 
CAIXA COM 50 TIRAS. 

57,61 2.880,
50 

50 30 UN
D   BATERIA/PILHA LR41 14,48 434,4

0 

51 30 UN
D   BATERIA/PILHA CR 2032 

3V 13,75 412,5
0 

 
LEIA-SE: 

ITE
M 

QUA
NT. 

UNI
D. 

COD
. BR DESCRIÇÃO 

VAL
OR 

UNIT. 

VAL
OR 

TOT
AL 

2 3.900 UN
D 

3523
17 

ÁGUA DESTILADA, 
ASPECTO FÍSICO: 
ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA, TIPO 
EMBALAGEM: EM 
SISTEMA FECHADO. 
FRASCO 10 ML 

0,63 2.457,
00 

5 30 UN
D 

3781
76 

GELO REUTILIZÁVEL, 
COMPOSIÇÃO: A BASE 
DE 
CARBOXIMETILCELULO
SE EM SOLUÇÃO 
COLOIDAL, 
DIMENSÕES:22 X 15 X 2 
CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
EMBALAGEM 
POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, ATÓXICO, 
INO.  EMBALAGEM DE 
750ML. 

9,80 294,0
0 

10 80 UN
D 

4171
22 

FRASCO MATERIAL: 
POLIETILENO, COR: 
INCOLOR, 
CAPACIDADE: 300 ML. 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: 
GRADUAÇÃO: 50 ML. 
ATOXICO. TAMPA 
ROSQUEÁVEL. 

1,96 156,8
0 

14 20 UN
D 

4686
45 

LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO 
APLICAÇÃO: 
LARINGOSCÓPIO 
INFANTIL. TIPO: LED 
BRANCO.  
TENSÃO NOMINAL: 2,5 V 

38,46 769,2
0 

15 20 UN
D 

4686
44 

LÂMPADA - 
LARINGOSCÓPIO 
APLICAÇÃO: 
LARINGOSCÓPIO 
ADULTO. TIPO: LED 
BRANCO 
TENSÃO NOMINAL: 2,5 V 

41,31 826,2
0 

26 6 UN
D 

4419
83 

OXÍMETRO USO 
MÉDICO, TIPO:DEDO, 
FAIXA MEDIÇÃO 
SATURAÇÃO 1:0 A 100%, 
FAIXA MEDIÇÃO PULSO 
1:CERCA DE 20 A 250 
BPM, AUTONOMIA 
SISTEMA 1:CERCA 24 H, 
ALIMENTAÇÃO:PILHA 

96,18 577,0
8 

37 50 PCT 3537
75 

SACO PLÁSTICO LIXO. 
MATERIAL: 
POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE. ALTURA: 
62 CM. APLICAÇÃO: 
HOSPITALAR. 
CAPACIDADE: 30 L. COR: 
BRANCO LEITOSO. 
LARGURA: 59 CM. 
PACOTE 100 UNIDADES 

28,57 1.428,
50 

41 200 CX 3395
65 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO 
5. TIPO DE ANÁLISE: 
QUANTITATIVO DE 
GLICOSE. 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CAPILAR. 
APRESENTAÇÃO: TIRA. 
COMPATÍVEIS COM 

56,72 11.34
4,00 

APARELHO DE HGT 
ACCU-CHEK ACTIVE 
SEM CODIFICAÇÃO. 
CAIXA COM 50 TIRAS. 

42 50 CX 3395
65 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO 
5. TIPO DE ANÁLISE: 
QUANTITATIVO DE 
GLICOSE. 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CAPILAR. 
APRESENTAÇÃO: TIRA. 
COMPATÍVEIS COM 
APARELHO DE HGT 
GTECH FREE SEM 
CODIFICAÇÃO. CAIXA 
COM 50 TIRAS. 

57,61 2.880,
50 

50 30 UN
D 

4103
79 

BATERIA NÃO 
RECARREGÁVEL. 
MODELO: LR41. 
APLICAÇÃO: 
TERMÔMETRO DIGITAL 
FLEXTERM INCOTERM. 
TIPO: BUTTON CELL. 
TENSÃO NOMINAL: 1,5 
V. SISTEMA 
ELETROQUÍMICO: 
ALCALINA. 
CAPACIDADE 
NOMINAL: 38 MAH.  

14,48 434,4
0 

51 30 UN
D 

4112
91 

BATERIA NÃO 
RECARREGÁVEL. TIPO: 
BUTTON CELL. SISTEMA 
ELETROQUÍMICO: 
LITHIUM. TENSÃO 
NOMINAL: 3 V. 
MODELO: CR-2032 

13,75 412,5
0 

 
2. DA ALTERAÇÃO DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
2.1. Fica alterada a data de abertura da sessão pública do dia 22 de agosto de 2022 
para o dia 31 de agosto de 2022, as 08:00 horas. 
 
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
3.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Renascença, 10 de agosto de 2022 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ATENDENTE DE FARMÁCIA 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 - CENTRO 
PRAZO DETERMINADO: 01 ANO 
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 
 
 
CONTRATADO 

 
NÚMERO 
CONTRATO 

 
OBJETO: 
Contratação para 
Emprego Público de: 

 
INÍCIO 

 
SALÁRIO 
MENSAL  

 
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

Aline Cristina Tamagno Bozio 216/2022 Atendente de 
farmácia 

23/05/2022 R$ 1.815,84 40 horas 

 
Pato Branco, em 01 de Junho de 2022. 
 
 
 
  

Robson Cantu 
Prefeito 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS – ZELADORA  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 - CENTRO 
PRAZO DETERMINADO: 1 ANO 
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 
 
 
CONTRATADO 

 
NÚMERO 
CONTRATO 

 
OBJETO: 
Contratação para 
Emprego Público de: 

 
INÍCIO 

 
SALÁRIO 
MENSAL  

 
CARGA HORARIA 
SEMANAL 

Maria Rita Bordim 183/2022 Zeladora  02/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Marlene Galon 206/2022 Zeladora 10/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Marinilce Padilha dos Santos 197/2022 Zeladora  05/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Suelen Betania de Padua Oliveira 187/2022 Zeladora 03/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Cleosa Maria Pinheiro 184/2022 Zeladora  03/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Celide Rigon Martins  179/2022 Zeladora 02/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Rosane Aparecida da Silva 186/2022 Zeladora  03/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Gladis Cristina Gewer  192/2022 Zeladora 04/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Elenir Aparecida Muczinski 190/2022 Zeladora  04/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Maria Elza Machado Polidoro 182/2022 Zeladora 02/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Edilaine da Aparecida Carvalho Baldin 196/2022 Zeladora 05/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Teresinha Soeli Machado dos Santos  205/2022 Zeladora 10/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Valdineia Giroletti 199/2022 Zeladora  05/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Jocemara Santos da Silva 204/2022 Zeladora 10/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Adriana Renata Rathmann Oscou 198/2022 Zeladora  05/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Cleuza Fortes Paulus  180/2022 Zeladora 03/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Sandrielli Sidor 194/2022 Zeladora  04/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Nelsi Ganske Florenço 185/2022 Zeladora 03/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Jocieli Bez 181/2022 Zeladora  02/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Carminda Lopes 189/2022 Zeladora 04/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Eliana Aparecida Lopes Gomes 191/2022 Zeladora  04/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Luiza Santos de Matos  207/2022 Zeladora 10/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Amanda Fabiana Martins Barreto 195/2022 Zeladora  05/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Jacinta dos Santos Vaz 213/2022 Zeladora 16/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Marina Fernandes  201/2022 Zeladora  09/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Jhenifer Bruna Ganske Florenço 193/2022 Zeladora 04/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Marli Farias 202/2022 Zeladora  09/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Jones Gomercindo Correa 210/2022 Zelador 12/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Beatriz Lopes 203/2022 Zeladora  09/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Ana Paula Gauer 205/2022 Zeladora 17/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Neuza Lima Ramos 212/2022 Zeladora  12/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Deisi Daiana Furtoso Rodrigues 209/2022 Zeladora 12/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Cristielen Aparecida Gomes 211/2022 Zeladora  12/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Juliana Fagundes Martins  208/2022 Zeladora  11/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Vanessa Pires Vieira 214/2022 Zeladora 16/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
Edneia Webber 218/2022 Zeladora  24/05/2022 R$1.361,89 40 horas  
 
Pato Branco, em 01 de junho de 2022. 
 
  

    
 
 
Robson Cantu 
    Prefeito 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – INSTRUTOR APRENDIZAGEM  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 - CENTRO 
PRAZO DETERMINADO: 01 ANO 
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 
 
 
CONTRATADO 

 
NÚMERO 
CONTRATO 

 
OBJETO: Contratação para 
Emprego Público de: 

 
INÍCIO 

 
SALÁRIO 
MENSAL  

 
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

Joziani Christofoli 251/2022 Instrutor Aprendizagem Leitura 20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 
Karina Aparecida Silva Ortolan 252/2022 Instrutor Aprendizagem Leitura 20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 
Yngred Taynar Walhanuik 253/2022 Instrutor Aprendizagem Leitura 20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 
Joalda Sarda 254/2022 Instrutor Aprendizagem Leitura 20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 

Alexsandro Tavares de Souza 
255/2022 Instrutor Aprendizagem Contação 

Histórias 
20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 

Joalda Sarda 
256/2022 Instrutor Aprendizagem Contação 

Histórias 
20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 

Aline S. Sabadini Brandielli 257/2022 Instrutor Aprendizagem Pintura 20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 
Franciane Brasil Santos Dalcin 258/2022 Instrutor Aprendizagem Pintura 20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 
Luis Otavio Schreiber 259/2022 Instrutor Aprendizagem Desenho 20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 
Carla I. T. De Moraes Likes 260/2022 Instrutor Aprendizagem Pintura 20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 
Jusseane Ana Rosa 261/2022 Instrutor Aprendizagem Recreação 20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 

Carolina S. De Lima Goulart 
262/2022 Instrutor Aprendizagem Lingua 

Estrangeira 
20/06/2022 R$ 1.767,70 20 horas 

Marilene de S. J. Rodrigues 
263/2022 Instrutor Aprendizagem Lingua 

Estrangeira 
20/06/2022 R$ 1.767,70 20 horas 

Andrei Fabiano Vieira 264/2022 Instrutor Aprendizagem Dança 20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 
Cledison Luiz Rodrigues 265/2022 Instrutor Aprendizagem Dança 20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 
Jaqueline Ribeiro Novaes 266/2022 Instrutor Aprendizagem Dança 20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 
Bianca Bortot Cadore 267/2022 Instrutor Aprendizagem Dança 20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 
Marcos Antonio Fasolin 268/2022 Instrutor Aprendizagem Xadrez 20/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 

Kaueli Aline Cerbaro 
269/2022 Instrutor Aprendizagem Prática 

Laboratorial Cienc E.Fund. 
20/06/2022 R$ 1.767,70 20 horas 

Welen da Silva 270/2022 Instrutor Aprendizagem Dança 21/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 

Eduarda Castelo Hubner 
281/2022 Instrutor Aprendizagem Prática 

Circense 
22/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 

Jesse Somokovitz 
282/2022 Instrutor Aprendizagem Canto 

Coral 
23/06/2022 R$ 1.362,25 20 horas 

Fabiana F. C. L. Werner Bellei 
 

284/2022 Instrutor Aprendizagem Prática 
Laboratorial Cienc E.Fund. 
 

27/06/2022 R$ 1.767,70 20 horas 

 
Pato Branco, em 1º de julho de 2022. 
 

 
 
 
 

 
Robson Cantu 

Prefeito 
 

        MUNICÍPIO DE 

     PATO BRANCO 
                            ESTADO DO PARANÁ      SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

Rua Caramuru, 271 – 85.501-064 – Pato Branco – Paraná 
Fone/Fax (46) 3220-1544   -   www.patobranco.pr.gov.br 

DEPARTAMENTO 
DE RECURSOS 

HUMANOS 
Rubrica: __________ 

APROVADO O TEOR 
JURÍDICO 

PGMPB 
Rubrica: ___________ 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –  ENFERMEIRO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 - CENTRO 
PRAZO DETERMINADO: 01 ANO 
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 
 

 
CONTRATADO 

 
NÚM. 

CONTR. 

 
OBJETO: Contratação para 

Emprego Público de: 

 
INÍCIO 

 
SALÁRIO 
MENSAL  

 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
Adriani Alberti 221/2022 Enfermeiro 01/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Adriano Pereira Pedroso 222/2022 Enfermeiro 01/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Andreia Aparecida da Silva 223/2022 Enfermeiro 01/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Andressa Krinski Santos 224/2022 Enfermeiro 01/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Danielli do Amaral Rzeznik 225/2022 Enfermeiro 01/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Denize Potoskei 226/2022 Enfermeiro 01/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Joice Aparecida Minella 227/2022 Enfermeiro 01/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Giane Schlosser 228/2022 Enfermeiro 01/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Larissa Maffioletti Santos 229/2022 Enfermeiro 01/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Lidiane Aparecida 
Niendicker 230/2022 

Enfermeiro 
01/06/2022 

R$ 5.722,18 40 horas 

Lilian Ilkiu 231/2022 Enfermeiro 01/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Luzia Zampronio 232/2022 Enfermeiro 01/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Samara Verginia Sorgatto 233/2022 Enfermeiro 01/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Gessica Cristina Buttner 234/2022 Enfermeiro 06/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Wanessa C. Curado 
Plakitkem 235/2022 

Enfermeiro 
01/06/2022 

R$ 5.722,18 40 horas 

Alezandra Castilho 236/2022 Enfermeiro 02/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Thiago H. T. De Souza 
Duarte 237/2022 

Enfermeiro 
02/06/2022 

R$ 5.722,18 40 horas 

Juliana Sobis 238/2022 Enfermeiro 03/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Gustavo Felipe Biesek 239/2022 Enfermeiro 04/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Tamires Minosso 240/2022 Enfermeiro 06/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Thays Carolina Alves 
Bukovski 241/2022 

Enfermeiro 
06/06/2022 

R$ 5.722,18 40 horas 

Tacio Valois Pereira de Brito 243/2022 Enfermeiro 07/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Francy K. Martinez 
Velasquez 271/2022 

Enfermeiro 
21/06/2022 

R$ 5.722,18 40 horas 

Fabiely Colet 272/2022 Enfermeiro 21/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Hellen dos Santos 279/2022 Enfermeiro 22/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
Giovana Carneiro Lima 283/2022 Enfermeiro 23/06/2022 R$ 5.722,18 40 horas 

 
Pato Branco, em 01 de Julho de 2022. 

 
 
 

  
Robson Cantu 

Prefeito 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
N.º 93/2022. PROCESSO: 178/2022. Implantação de Registro visando a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos, tipo hatch, tipo sedan, 
tipo picape (pick up) leve e picape (pick up) pesada, sem condutor, sem combustível e com 
seguro, por quilometragem livre, para atendimento as Secretarias do Município e seus 
Departamentos e ADJUDICO seu objeto para as empresas: UNIDAS VEICULOS 
ESPECIAIS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.491.558/0001-
42, com o valor total de R$ 1.106.154,00. WS LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 75.451.609/0001-86, com o valor total de R$ 253.800,00. Pato 
Branco, 08 de Agosto de 2022. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –  ENFERMEIRO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 - CENTRO 
PRAZO DETERMINADO: 01 ANO 
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 
 
 
CONTRATADO 

 
NÚMERO 
CONTRATO 

 
OBJETO: 
Contratação para 
Emprego Público de: 

 
INÍCIO 

 
SALÁRIO 
MENSAL  

 
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

Adao Rodrigues Viana 217/2022 Enfermeiro 23/05/2022 R$ 5.722,18 40 horas 
 
Pato Branco, em 01 de Junho de 2022. 
 
 
 
  

Robson Cantu 
Prefeito 

 

 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – AUXILIAR DE SERVIÇOS BRAÇAIS  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 - CENTRO 
PRAZO DETERMINADO: 01 ANO 
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 
 
 
CONTRATADO 

 
NÚMERO 
CONTRATO 

 
OBJETO: Contratação para 
Emprego Público de: 

 
INÍCIO 

 
SALÁRIO 
MENSAL  

 
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

Amilton J. Oliveira 
Miranda 

242/2022 Auxiliar de Serviços Braçais 06/06/2022 R$ 1.290,61 40 horas 

Lenice Terezinha da 
Rocha 246/2022 

Auxiliar de Serviços Braçais 07/06/2022 R$ 1.290,61 40 horas 

Marcos Fagundes Martins 247/2022 Auxiliar de Serviços Braçais 07/06/2022 R$ 1.290,61 40 horas 

Vanderlei Souza 248/2022 Auxiliar de Serviços Braçais 07/06/2022 R$ 1.290,61 40 horas 

Lucas dos Santos 249/2022 Auxiliar de Serviços Braçais 07/06/2022 R$ 1.290,61 40 horas 
 
Pato Branco, em 1º de julho de 2022. 
 

 
 
 
 

 
Robson Cantu 

Prefeito 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Cancelamento de Ata de Registro de Preços nº 53/2022/GP. PARTES: Município 
de Pato Branco e Kurumin Serviços Elétricos e Eletrônicos Ltda. OBJETO: A Implantação 
de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, em atendimento 
a todas as Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. CANCELAMENTO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 53/2022 COM FUNDAMENTO: Nos termos do 
Art. 77, Art. 78, I e Art. 79, I e § 1°, da Lei 8.666/93, bem o processo de aplicação de 
penalidade conforme protocolo 408818/2022, fica cancelado unilateralmente a Ata de 
Registro de Preços n.º 53/2022, oriundo do Pregão Eletrônico nº 02/2022, Processo nº 
04/2022. PENALIDADES: Ficam aplicadas para a contratada as penalidades, multa de 
0,33% por dia de atraso, por um período de 30 dias, e 0,66% por 5 dias que excederam a 
condição anterior, referente e nota de empenho nº 2951/2022, considerando o valor de R$ 
12.945,00 referente aos itens que não foram entregues, totalizando assim o  valor da multa 
em R$ 1.327,26. Pato Branco, 09 de agosto de 2022. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 07/2022 - Contrato de Prestação de Serviços nº 
102/2018/GP. Pregão Presencial nº 28/2018 - Processo nº 98/2018. PARTES: Município 
de Pato Branco e Rufatur Transportes Ltda – ME, OBJETO: prestação de serviço de 
Transporte Escolar Público para atendimento aos alunos matriculados na Educação Básica da 
Rede Municipal de Ensino Público da Educação Infantil e Ensino Fundamental e da Rede 
Estadual de Ensino Público do Ensino Fundamental e Médio, para os anos letivos de 
2018/2019, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, apresentada no 
processo administrativo 5.170/2022. ADITAMENTO: Do Reajuste: Com base na Cláusula 
Décima Terceira, inciso I e II do Contrato Original, aplica-se o fator de reajuste parcialmente  
previsto, conforme variação do Índice Geral dos Preços de Mercado - IGP-M (10,7009%), 
passando o valor da: Linha 06 para R$ 6,15  por km; Linha 09 para R$ 5,83  por km; Linha 
13 para R$ 6,63 por km; Linha 17 para R$ 6,15 por km; Linha 19 para R$ 5,99 por km; 
Linha 21 para R$ 4,94 por km; Da Dotação Orçamentária: Despesa – 1741 -  Desdobramento 
– 7216. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 08 de agosto de 2022. Robson Cantu - 
Prefeito e Olindo Verginio Rufatto – Representante Legal. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 06/2022 - Contrato de Prestação de Serviços nº 
101/2018/GP. Pregão Presencial nº 28/2018 - Processo nº 98/2018. PARTES: Município 
de Pato Branco e Mercopato Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda – ME, OBJETO: 
prestação de serviço de Transporte Escolar Público para atendimento aos alunos matriculados 
na Educação Básica da Rede Municipal de Ensino Público da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental e da Rede Estadual de Ensino Público do Ensino Fundamental e Médio, para os 
anos letivos de 2018/2019, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, 
apresentada no processo administrativo 5.231/2022. ADITAMENTO: Do Reajuste: Com 
base na Cláusula Décima Terceira, inciso I e II do Contrato Original, aplica-se o fator de 
reajuste parcialmente previsto, conforme variação do Índice Geral dos Preços de Mercado - 
IGP-M (10,7009%), passando o valor da Linha 04 para R$ 6,08 por km. Da Dotação 
Orçamentária: Despesa – 1741 - Desdobramento – 7216. Permanecem em plena vigência 
todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 
04 de agosto de 2022. Robson Cantu - Prefeito e Marines Mendes Cazuni – Representante 
Legal. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 07/2022 - Contrato de Prestação de Serviços nº 
100/2018/GP. Pregão Presencial nº 28/2018 - Processo nº 98/2018. PARTES: Município 
de Pato Branco e Felippe Tur Transportes LTDA. OBJETO: prestação de serviço de 
Transporte Escolar Público para atendimento aos alunos matriculados na Educação Básica da 
Rede Municipal de Ensino Público da Educação Infantil e Ensino Fundamental e da Rede 
Estadual de Ensino Público do Ensino Fundamental e Médio, para os anos letivos de 
2018/2019, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, apresentada no 
processo administrativo 5.256/2022. ADITAMENTO: Do Reajuste: Com base na Cláusula 
Décima Terceira, inciso I e II do Contrato Original, aplica-se o fator de reajuste parcialmente  
previsto, conforme variação do Índice Geral dos Preços de Mercado - IGP-M (10,7009%), 
passando o valor da: Linha 10 para R$ 6,08por km; Linha 11 para R$ 4,93 por km; Da 
Dotação Orçamentária: Despesa – 1741 -  Desdobramento – 7216. Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. 
Pato Branco, 04 de agosto de 2022. Robson Cantu - Prefeito e Marcio Antonio Felippe – 
Representante Legal. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 06/2022 - Contrato de Prestação de Serviços nº 
99/2018/GP. Pregão Eletrônico nº 28/2018 - Processo n° 98/2018. PARTES: Município de 
Pato Branco e Edson Roberto Rufatto - ME. OBJETO: prestação de serviço de Transporte 
Escolar Público para atendimento aos alunos matriculados na Educação Básica da Rede 
Municipal de Ensino Público da Educação Infantil e Ensino Fundamental e da Rede Estadual 
de Ensino Público do Ensino Fundamental e Médio, para os anos letivos de 2018/2019, 
atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura. Conforme processo 
administrativo 5.245/2022. ADITAMENTO: Do Reajuste: Com base na Cláusula Décima 
Terceira, inciso I e II do Contrato Original, aplica-se o fator de reajuste parcialmente  
previsto, conforme variação do Índice Geral dos Preços de Mercado - IGP-M (10,7009%), 
passando o valor da: Linha 02 para R$ 5,62 por km; Linha 15 para R$ 6,08  por km; Linha 16 
para R$ 6,05 por km; Linha 20 para R$ 4,99 por km; Dotação Orçamentária: Despesa – 1741 
-  Desdobramento – 7216 . Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 04 de agosto de 2022. 
Robson Cantu – Prefeito.  Edson Roberto Rufatto – Representante Legal. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 07/2022 - Contrato de Prestação de Serviços nº 
97/2018GP Pregão Presencial nº 28/2018 - Processo nº 98/2018. PARTES: Município de 
Pato Branco e Batistus e Pedroso – ME. OBJETO: Prestação de serviço de Transporte 
Escolar Público para atendimento aos alunos matriculados na Educação Básica da Rede 
Municipal de Ensino Público da Educação Infantil e Ensino Fundamental e da Rede Estadual 
de Ensino Público do Ensino Fundamental e Médio, para os anos letivos de 2018/2019, 
atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura. ADITAMENTO: Do 
Reajuste: Com base na Cláusula Décima Terceira, inciso I e II do Contrato Original, aplica-se 
o fator de reajuste parcialmente  previsto, conforme variação do Índice Geral dos Preços de 
Mercado - IGP-M (10,7009%), passando o valor da: Linha 03 para R$ 5,36  por km; Linha 
08 para R$ 5,23 por km; Da Dotação Orçamentária: Despesa – 1741 -  Desdobramento – 
7216. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 08 de agosto de 2022. Robson Cantu – 
Prefeito.  Deniz Maria Batistus Pedroso – Representante Legal. 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 06/2022 - Contrato de Prestação de Serviços nº 
96/2018/GP. Pregão Presencial nº 28/2018, Processo nº 98/2018. PARTES: Município de 
Pato Branco e Alfaiataria, Confecções e Transportes Rodoviários de Passageiros Simionatto 
Ltda - ME. OBJETO: prestação de serviço de Transporte Escolar Público para atendimento 
aos alunos matriculados na Educação Básica da Rede Municipal de Ensino Público da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental e da Rede Estadual de Ensino Público do Ensino 
Fundamental e Médio, para os anos letivos de 2018/2019, atendendo as necessidades da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme solicitação apresentada no processo 
administrativo 5.214/2022 . ADITAMENTO: Do Reajuste: Com base na Cláusula Décima 
Terceira, inciso I e II do Contrato Original, aplica-se o fator de reajuste parcialmente  
previsto, conforme variação do Índice Geral dos Preços de Mercado - IGP-M (10,7009%), 
passando o valor da : Linha 05 para R$ 6,30 por km; Linha 14 para R$ 5,20  por km; Linha 
18 para R$ 5,52 por km; Da Dotação Orçamentária: Despesa – 1741 -  Desdobramento – 
7216. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 08 de agosto de 2022. Robson Cantu – 
Prefeito.  Neivo Simionatto – Representante Legal. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 05/2022 - Contrato de Prestação de Serviços nº 
95/2018/GP. Pregão Presencial nº 28/2018 - Processo nº 98/2018. PARTES: Município de 
Pato Branco e A. Mendes Cazuni Cia Ltda – ME, OBJETO: prestação de serviço de 
Transporte Escolar Público para atendimento aos alunos matriculados na Educação Básica da 
Rede Municipal de Ensino Público da Educação Infantil e Ensino Fundamental e da Rede 
Estadual de Ensino Público do Ensino Fundamental e Médio, para os anos letivos de 
2018/2019, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, apresentada no 
processo administrativo 5.205/2022. ADITAMENTO: Do Reajuste: Com base na Cláusula 
Décima Terceira, inciso I e II do Contrato Original, aplica-se o fator de reajuste parcialmente  
previsto, conforme variação do Índice Geral dos Preços de Mercado - IGP-M (10,7009%), 
passando o valor da Linha 12 para R$ 4,79  por km; Da Dotação Orçamentária: Despesa – 
1741 -  Desdobramento – 7216. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 08 de agosto de 2022. 
Robson Cantu - Prefeito e Alcemar Mendes Cazuni – Representante Legal. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
LICITAÇÃO COM ITENS PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

 
 

PROCESSO N° 171/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2022 

  
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará 

processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 75/2022, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 14:15 do dia 24/08/2022; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 11.870,00 (onze mil, oitocentos e setenta reais). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por unitário do item, 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de troféus, rosetas e faixas de cetim, 
próprias para premiação de equídeos, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, 
Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 

Palmas, 10/08/2022 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 
PORTARIA N° 179/2022 DATA: 09/08/2022 SÚMULA: “Concede gratificação a Servidora Municipal Juliana Carvalho Gonzales . “Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: Art. 1° - 
CONCEDER a Servidora Municipal Juliana Carvalho Gonzales, portadora do RG n°6893979-9, 12% (doze por cento) de Gratificação 
por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE) sobre seu vencimento básico, ficando a mesma Responsável pela Saúde do 
Trabalhador, Coordenação de dengue e Vigilância Sanitária. Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 09 de agosto 
de 2022, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 09 de 
agosto de 2022.MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
LICITAÇÃO COM ITENS PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

 
 

PROCESSO N° 169/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2022 

  
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará 

processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 74/2022, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 24/08/2022; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 31.333,33 (trinta e um mil, trezentos trinta e três reais e trinta e três centavos). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por unitário do item, 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no serviço de locação de baias (cocheiras) para equinos, 
de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, 
Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 

Palmas, 10/08/2022 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 

 

 1 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Elêtronico nº 058/2022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições material e lâmpadas 
para iluminação pública para atender a demanda da Secretaria de 
Obras Públicas, Planejamento e Projetos e demais secretarias 
desta municipalidade, as empresas proponentes vencedoras: 
ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, 
foi vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 11, 12, 13 e 14  com valor 
global de R$ 161.250,00 (cento e sessenta um mil, duzentos e 
cinquenta reais), PRIMELUX EIRELI, foi vencedora dos itens 05, 06 
e 09,  com valor global de R$ 149.407,05 (cento e quarenta e nove 
mil, quatrocentos e sete reais e cinco centavos), RIWO INDUSTRIA 
E COMERCIO DE MATERIAL ELÉTRICO EIRELI, foi vencedora 
dos itens 07 e 08 com valor global de R$ 66.642,00 (sessenta e seis 
mil, seiscentos e quarenta e dois reais), ATACASUL MATERIAS 
ELETRICOS LTDA, foi vencedora dos itens 10, 15 e 16 com valor 
global de R$ 11.792,30 (onze mil, setecentos e noventa e dois reais 
e trinta centavos). 
 

Mangueirinha, 10 de Agosto de 2022 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES                                    

   Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
PROCESSO N° 161/2022 

Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2022 
  

O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará 
processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 73/2022, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
POR LOTE”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 26/08/2022; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 965.000,00 (novecentos e sessenta e cinco mil reais). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por unitário do item, 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação, montagem e desmontagem de brinquedos 
como Trenzinho de Natal, Roda Gigante Importada tipo Italiana, Speed Racing e Auto Pista, de acordo com 
as especificações do edital e seus anexos. 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, 
Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 

Palmas, 10/08/2022 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 027/2022 
 Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova edição) 
em seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo o (a) candidato (a) aprovado (a) no Concurso Publico 

Municipal, face ao Edital nº 001/2021. 
1.2  - O (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), deve se apresentar no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da data da publicação deste Edital, para assumir o 
respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) candidatos (as) respectivamente 
classificados (as). 

CARGO: Servente Escolar 

INSC. NOME NF CLASSIF. 

133289 CLEUMA DOMINGAS MARQUES AMORIN 65,50 5º 

Itapejara D’Oeste, 10 (dez) de agosto de 2022. 
                                                               Vilmar Schmoller, 

Prefeito Municipal. 
 
Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
LEI N° 2076/2022 
DATA: 10.08.2022 
SÚMULA: RATIFICA A 1ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E 
RIO GRANDE DO SUL – DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL – CONSAD E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
LEI N° 2077 /2022 
DATA: 10.08.2022 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Alvará Provisório de Localização e Funcionamento no 
Município de Itapejara D’Oeste/PR. 
LEI N.º 2078/2022  
DATA: 10.08.2022 
SÚMULA: Dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM e do 
Fundo Municipal dos Direitos da Mulher. 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2022 
DATA: 20/07/22 ABERTURA: 08/08/22      PROPOSTA ATÉ: 08:00 HS    DISPUTA: 09:00 HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES MANGUEIRAS, 
ABRAÇADEIRAS, ADAPTADORES, CAPAS, CONEXÕES E FLANGES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado 
no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2022 
DATA: 20/07/22 ABERTURA: 08/08/22      PROPOSTA ATÉ: 08:00 HS    DISPUTA: 09:00 HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES MANGUEIRAS, 
ABRAÇADEIRAS, ADAPTADORES, CAPAS, CONEXÕES E FLANGES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado 
no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE CONTRATOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 63/2022. Objeto: Contratação de empresa(s) para 
fornecimento de Equipamentos, Mini Carregadeira, Fresadora de Asfalto, Vassoura Hidráulica 
Recolhedora e Mini Escavadeira, sem uso, para atender à necessidade da Secretaria de Obras, Viação 
e Urbanismo. Prazo de vigência: 12 meses, de 09.08.2022 a 08.08.2023. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNPJ nº VALOR 
TOTAL 

103/2022 NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A 03.509.150/0001-13 838.000,00   
104/2022 WAR EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA 40.997.262/0001-97 19.500,00 

Coronel Vivida, xx de agosto de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 010/2022 – PMM 
OBJETO: Seleção de propostas visando a alienação de bens 
públicos situados no Parque Industrial Angelo Netto localizado as 
margens da rodovia PR 459 para fins de implantação de empresas, 
amparado pela Lei Municipal n.2042/2018 em conformidade com o 
Termo de Referência, anexo I do presente edital. 
PREÇO MÍNIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 20 de setembro de 2022 às 09h00min. 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 16 de agosto de 
2022 às 08h00min. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 19 de setembro de 
2022 às 17h:00min. 
LOCAL: Sede administrativa da Prefeitura Municipal, setor de 
Licitações, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060.  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e através do endereço 
eletrônico www.mangueirinha.pr.gov.br  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122. 

Mangueirinha, 10 de Agosto de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Dorli Netto 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
  
O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR a 
CONCORRÊNCIA Nº 008/2022 – PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando a CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO DE FORMA ONEROSA DE IMÓVEL ABRANGENDO 
TODAS AS OBRAS, BENFEITORIAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS CONTIDOS NO ACERVO DO PRÉDIO, PARA 
ADMINISTRAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ATENDA ÀS POLITICAS DE SAÚDE, localizado na Rua Castro 
Alves, n.º 699, centro, nesta cidade de Mangueirinha amparado 
pela Lei Municipal 2263/2022 conforme especificações técnicas 
descrito no Termo de Referência anexo a este edital, a empresa 
proponente vencedora: ASSOCIAÇÃO SAUDE DE 
MANGUEIRINHA do item com valor mensal de R$ 35.220,00 (trinta 
e cinco mil, duzentos e vinte reais). 

 
Mangueirinha, 10 de Agosto de 2022. 

ELIDÍO ZIMERMAN DE MORAES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2022 – PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando a aquisição de veículos 
novos 0 KM, sendo 02 (Dois) veículos utilitário Pick-up, 01 (Um) 
veículo Caminhonete Pick-up e 01 (Um) veículo Sedan, a pedido da 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de 
Assistência Social e Secretaria de Urbanismo e Limpeza Pública 
desta Municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 26 DE AGOSTO DE 2022 ÀS 09H00MIN 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.comprasnet.gov.br  - 
www.gov.br/compras/pt-br 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O inteiro teor do Edital e 
seus anexos poderão ser retirados gratuitamente, em mídia digital, 
junto a Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Mangueirinha, no horário de expediente, na Praça Francisco Assis 
Reis, 1060, Centro, em Mangueirinha - PR, ou pelo site: 
www.mangueirinha.pr.gov.br - “LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
www.comprasnet.gov.br  - www.gov.br/compras/pt-br. 
Para retirada do edital e seus anexos em mídia digital, os 
interessados deverão apresentar cd ou pen-drive. Demais 
informações, pelos telefones: (46) 3243-8004, e- mail: 
licitacao@mangueirinha.pr.gov.br. 
 

Mangueirinha 10 de Agosto de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 
 

                                                                                                                            

Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná. 
EDITAL Nº. 021/2022, de 08 de agosto de 2022. 
PRORROGAÇÃO DO PROCESSO  
DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 2021. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas no art. 37 da 
Constituição Federal, na Lei Federal nº. 11.788, de 25 de setembro de 
2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, e o Edital nº. 001/2021 
de 06/08/2021 e, 
Considerando o disposto no Edital de Seleção de Estagiários, nº. 
001/2021 de 06/08/2021 combinado como o Edital nº.002/2021 de 
23/08/2021, especialmente o observado o subitem 4.1 que trata da 
prorrogação do prazo de validade do processo de seleção; 
Considerando o interesse da Administração em manter o processo de 
seleção de estagiários nos moldes dos Editais citados, para viger por 
mais 12 meses, 
RESOLVE 
I.     TORNAR PÚBLICO, a prorrogação, em mais doze 
meses, do prazo de validade do processo de seleção de estagiários 
ofertados na forma do Edital nº. 001/2021 de 06/08/2021, combinado 
com Edital nº. 002/2021 de 23/08/2021. 
II.         Em vista do princípio da boa-fé e da moralidade, os candidatos 
inscritos sob a égide do Edital nº. 001/2021 de 06/08/2021, combinado 
com Edital nº. 002/2020 de 23/08/2021, ainda não convocados para 
assumir a vaga de estágio, terão prioridade de convocação em relação 
aos novos selecionados na forma deste edital, mediante a apresentação, 
no momento do chamamento, de documento de matrícula para o ano 
letivo de 2022 relativo ao curso que se inscreveu. 
Coronel Vivida-PR, 08 de agosto de 2022. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes 
Secretário Municipal de Administração 
Sâmara de M. Spagnoli 
Diretora do Departamento 
De Gestão de Pessoas 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR    
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2022  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, MESA E 
BANHO, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 12 de agosto de 2022 até às 08h00min do dia 26 de agosto de 2022. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 26 de agosto de 2022. Início da disputa de 
preços às 13h30min do dia 26 de agosto de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
671.007,40. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.bll.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 10 
de agosto de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 46/2022 – PROCESSO Nº. 79/2022– Red. Edson Luiz Modena                           Página 1 de 1 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 69/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 46/2022 – PROCESSO Nº. 79/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA E M A RUZZA RISSARDI ELETRICA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva 
em sistema de iluminação pública para 2.392 (dois mil, trezentos e noventa e dois) pontos ao mês, com 
fornecimento de materiais utilizados, com disponibilização de serviços de “Call Center” em 0800 para atendimento 
à população e demais custos pertinentes ao objeto, incluindo poda de galhos de árvores sobre a rede energizada 
que atrapalham a iluminação nas vias públicas, para atender a demanda da Secretaria de Obras e Viação.. 

Item Qtde Und Complemento Valor Mês Valor Total 
1 12 Mês Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção corretiva e preventiva em sistema de iluminação pública 
para 2.392 (dois mil, trezentos e noventa e dois) pontos ao mês, com 
fornecimento de materiais utilizados, com disponibilização de 
serviços de “Call Center” em 0800 para atendimento à população e 
demais custos pertinentes ao objeto, incluindo poda de galhos de 
árvores sobre a rede energizada que atrapalham a iluminação nas vias 
públicas, para atender a demanda da Secretaria de Obras e Viação. 

5.750,00 69.000,00 

Item Qtde Und Complemento Valor unit. Valor Total 
 VALOR TOTAL: R$ 69.000,00 (Sessenta e nove mil reais). 
 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no dia 14 (quatorze) do mês subsequente a 

efetiva prestação dos serviços. 
 PRAZO DE EXECUÇÃO:  O prazo de execução dos serviços aqui contratados será de 12 meses, com 

início no dia 08/08/2022 e o seu término no dia 07/08/2023, podendo o mesmo ser dilatado em 
conformidade com o que estabelece artigo 57, inciso II, da lei 8.666/93, mediante termo aditivo. 

 PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 14 meses com com início no dia 08/08/2022 e 
seu término no dia 07/10/2023. 

FORO: CLEVELÂNDIA – PR 
DATA DE ASSINATURA: 08/08/2022 
Clevelândia, 09 de agosto de 2022.                                              

 
RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 39/2022 

Processo Licitatório Nº 79/2022 – HOMOLOGADO EM: 25/07/2022. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 08/08/2022 à 07/08/2023). 
 
DETENTORA: LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA - ME, - CNPJ: 31.047.654/0001-02. 

OBJETO: Registro preços para futuras e eventuais contratações de serviços de inseminação artificial no 
rebanho bovino, conforme quantidade, especificações e condições descritas no Termo de Referência Anexo I do Pregão 
Eletrônico nº 49/2022, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do 
presente instrumento, independentemente de transcrição: 

Item  Descrição dos Serviços: Qtde. Unid. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total do 
Item (R$) 

1 

Prestação de serviço de inseminação artificial no rebanho bovino 
em todo território Municipal: Custear as despesas de pessoal, 
veículo e combustível. O sêmen, nitrogênio líquido, luvas e 
bainhas serão fornecidos pela Prefeitura - Departamento de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, e o prestador de serviço 
responsabilizar-se-á pela armazenagem e qualidade do sêmen, 
mantendo-o em boas condições de conservação; deverá 
abastecer o botijão criogênico com nitrogênio líquido, 
periodicamente e sempre que necessário; emitir relatório mensal 
de inseminação a ser entregue junto com os comprovantes de 
inseminação assinados pelo produtor; deverá estar à disposição, 
todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados, 
mediante serviço de plantão, informando no mínimo duas linhas 
telefônicas; o atendimento deverá ser impreterivelmente em 
horário previamente agendado com o proprietário do animal a ser 
inseminado, respeitando o comportamento reprodutivo do 
animal, deverá possuir no mínimo 01 (um) profissional 
(inseminador), para executar os trabalhos, ter no mínimo 01 (um) 
veículo para o bom atendimento dos produtores de Bom Sucesso 
do Sul - Pr. 

1.500 Unid. 66,00  99.000,00 

 1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 99.000,00 (Noventa Nove Mil Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 10.00 – Departamento de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente; 10.01 – Divisão Fomento Agrícola 
Pecuária e Meio Ambiente; 20606000132.037; Desenvolvimento de Ações Voltadas ao Setor Agropecuário; 3.3.90.30 
– Material de Consumo; Despesa 516. 

 
Bom Sucesso do Sul, 10 de Agosto de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2022  

REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2022 

UASG: 989979 

 

O Município de Bom Sucesso do Sul/PR. Comunica que realizará o Pregão Eletrônico 
nº 60/2022, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destinado ao REGISTRO DE 
PREÇOS para futuras contratações de empresa para locação de brinquedos e 
outros, destinados ao atendimento do Departamento de Educação Cultura e 
Esporte conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo 
de Referência constante do Anexo I. A sessão do pregão eletrônico será realizada 
através do site www.gov.br/compras/pt-br, no dia 24/08/2022, às 
09h00min. O edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
www.bomsucessodosul.pr.gov.br, podendo também ser solicitado pelos e-mails 
pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Obs. edital exclusivo 
para microempresa (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedor 
individual (MEI), nos termos do art. 3º e art. 18 e, da lei complementar 123/06 e lei 
complementar 147/14. Informações pelo fone (46) 3234-1135 ou por e-mail. 
 

Bom Sucesso do Sul, 10 de agosto de 2022. 
 

 
 

Josiane Folle 
Pregoeira  

 
 
 

–

–

–

– –

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 - ITECPB/PR

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

A Incubadora Tecnológica de Pato Branco - ITECPB, divulga a lista de inscrições aptas para a Banca
Pública do Edital de Seleção 01/2022 e do Edital de Chamada 01/2022 da ITECPB, de acordo com a
análise realizada por meio da Comissão Especial de Julgamento (Designada pela Portaria nº 346/2022), as
quais estão listadas abaixo:
Inscrição Projeto Representante Decisão

01 Arteepura Renata da Rosa Lorenzi Deferida
02 Inverteflex Silvane Ap. Capitani Da Silva Deferida
03 Medic ID Lucas de Viveiros Trentin Deferida
04 Rock Jobs - Assessoria de RH Vanessa Pelissaro Deferida
05 Montagem de Placas

Eletrônicas
Bruno Henrique Lefchak Indeferida

06 LabMaker - Eduka Henrique Alves Camargo Deferida
07 Monitor de Plantio Gabriel Lemos Deferida
08 Octta Systems Bruno Henrique Catani Deferida
09 Detalhe Online Jackson Macagnan Deferida
10 Speed UP Ivânia Ramos dos Santos Deferida
11 Cycle Maycon Junior da Silva Indeferida

Os projetos seguirão os trâmites para avaliação em banca pública (ainda a ser divulgada), ficando assim
habilitadas para seguir no processo de seleção da ITECPB. As informações sobre local e data da banca
pública serão divulgadas conforme o cronograma publicado no Edital de Chamada 01/2022 - Convocação
dos inscritos para banca. Pato Branco, 11 de agosto de 2022. SILVIA SCARIOTTO - Diretora da
ITECPB.

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 21/2022 CONCURSO PÚBLICO N° 01/2018 Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista o 
resultado final do Concurso Público realizado através do Edital n° 01/2018 com resultado homologado pelo Edital n° 09/2018 de 26 de 
novembro de 2018. RESOLVE: Art. 1° - Convocar a candidata abaixo, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da publicação deste Edital, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura de Mariópolis, na Rua Seis, n° 1030, na cidade de Mariópolis, 
munida da documentação necessária, relacionada no Item 16 do Edital Concurso Público, para a devida nomeação no Cargo para qual 
se habilitou no referido Concurso Público. O não comparecimento no prazo estipulado ou não apresentação da documentação necessária 
será considerado desistente. 

INSC NOME CARGO CLAS 
54248 Suseli da Silva Professor 39 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 10 de agosto de 2022. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90/2022. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 24 de agosto de 
2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços Para Aquisição Futura De Refeições Prontas, 
Marmitas, Lanches Frios, Kit De Alimentos In Natura, Para As Se-Cretarias De Viação E Serviços 
Urbanos E De Administração, Para O Municipio De Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 
167.175,40. Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 

 

           
 
          
 
 

RESOLUÇÃO 014/2022 
 
Súmula: Aprova a Prestação de Contas dos 
recursos do Fundo Municipal da Infância e da 
Adolescência – FIA referente ao Incentivo 
CMDCA, relativo ao 1º semestre do ano de 2021, 
bem como justificativa do Órgão Gestor do valor 
constante em conta corrente em 30 de junho de 
2021. 
   

 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA) 
de Pato Branco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 
e suas alterações, por meio de Deliberação em reunião extraordinária realizada em 10 de agosto 
de 2022, 

 RESOLVE: 
Art. 1°  Aprovar a Prestação de Contas  dos recursos do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência 
– FIA referente ao Incentivo CMDCA, relativo ao 1º semestre do ano de 2021, tendo como justificativa do 
Órgão Gestor, que o saldo constante em conta corrente até 30 de junho de 2021, no valor de R$ 12.080,35 
(doze mil e oitenta reais e trinta e cinco centavos), não foi utilizado em virtude das restrições e medidas 
para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID19), bem 
como dos trâmites burocráticos para a inclusão dos respectivos valores no orçamento de 2021 no âmbito 
da Assistência Social, os quais ocorreram apenas no final do mês de junho. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as disposições contrárias. 

 
Pato Branco, 10 de agosto de 2022. 

 
Helena de Fátima Soares Ribas 

Presidente 
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CIDADE DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
Lei Federal nº. 8.069/90, Lei Municipal nº. 3.338/10 e 

 Artigo 219 da Lei Orgânica Municipal 
CNPJ nº. 80.872.617/0001-36 

 

 
 
 
 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 013/2022 
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, sediado no Município 
de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, convoca os aprovados no Concurso Público, para que 
compareça à Rua Assis Brasil nº 622, Bairro Vila Izabel, para tomar posse no cargo, conforme instruções da cláusula 36º do 
ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do 
Paraná. 
Aux. Administrativo  – Pato Branco 

Nº. INSC. NOME CLASS. 
105467 Karine Helena da Costa Liscano 10 

Téc. Aux. De Regulação Médica 
Nº. INSC. NOME CLASS. 
106782 Elizete Ferreira Brandão 13 

Pato Branco, em 10 de agosto de 2022. 
DISNEI LUQUINI 

Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de 
Urgências Sudoeste do Paraná 
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